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RESOLUÇÃO N" 001/2017

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS E PRESIDENTE DO
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de suas atribuições estatutárias,

CONSIDERANDO 0 teor dos Processos n°s. 099/2016, 100/2016 e 101/2016 -
CONSEPE;

CONSIDERANDO os Relatórios Circunstanciados Finais e os Pareceres Conclusivos da
Comissão de Revalidação de Diplomas Estrangeiros da Escola de Enfermagem de Manaus - EEM;

CONSIDERANDO os Pareceres das Relaloras, aprovados, por unanimidade, em reunião
ordinária realizada nesta data,

RESOLVE:

DEFERIR a revalidação dos diplomas de graduação em ENFERMAGEM, expedidos por
estabelecimentos estrangeiros de ensino superior às seguintes interessadas:

f MARIA ELENA APONTE ARIAS;

~/ ANITA HERNANDEZ RODRIGUEZ e

f ROSA PATRICIA ZEGARRA VASQUES.

PLENÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS “ABRAHAM MOYSÉS
COHEN”, em Manaus, 8 de fevereiro de 2017.
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